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Autorizagao para 0 Executive Mun;

Cipal assinar contrato com o Esta

do do Rio Grande do Sul através -

da Secretaria de Educagao e Culfig

ra para obra em oducandério dp
municipio de Agudo.

PEDRO OZORIO OLIVEIRA SCHORN, PREFEITO MUNICIPAL.DE AGUDO, ESTADO D0

RIO GRANDE D0 SUL, FAQO SABER, no use das atribuigaes que me confere o

Inciso XIII do Artigo 23 da Lei Organica do Municipio, que a Cémara Mu-

nicipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 12 - E o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar con-

trato com o Estado do Rio Grande do Sul, através da 83

cretaria de Educagao e Cultura para obra em educandério

'do municipio de Agudo;

Art. 29 - Revo adas as diS)OSi Ses em contrério esta Lei entraréI 9

em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO, aos 13 de margo de 1978.

ICIPAL.
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Agudo, 13 de margo de 1978.

Senhor Presidente, Senhores Vereadores:

Em anexo, estamos remetendo o Projeto de Lei n9

03/78 — E, o qual solicitamos seja apreciado em regime de urgéncia.
Por outro lado, solicitamos a fineza de colocar na

préxima reuniao da Cémara de Vereadores, na ordem do dig, o Projeto a

nexo.

Trata o referido Projeto de Lei, de autorizagao pg

ra 0 Executive Municipal firmar contrato com o Governo do Estado, atrg
vés da Secretaria de Educagao e Cultura para obrd em educandério do

“

municipio de Agudo.
‘ ’-

A verba que o Governo do Estado contemplou o munici
pic de Agudo foi na ordem de Cr$ loo.ooo,oo (cem mil cruZeiros) valor

o qual seré aplicado no prédio da nova Escola Olavo Bilac em Nova B06-

mia a qual ainda n50 esté concluida.

Certamente, todos ou entfio a maioria dos Senhores -

Véreadores oonhecem o prédio em referéncia, bem como o prédio que atu-

almente esté sendo usado, o qual sem dfivida alguma, n50 mais possue -

condigSes para tal.

I

Como a clientela escolar naquela localidade e gran-
de e com tendéncias de aumento, justificével é a intengao do Executive

em aplicar o valor no n0y0'prédio, dando desta forma condigaes defini-

tivas para o ensino bem como aos estudantes da Localidade.

Acreditamos finalmente, que a necessidade de obten-

950 deste valor, bem como do término da obra, faré com que o presente—

Projeto seja apreciado e aprovado no menor prazo pOSSIVel.
Sem mais, no agUardo da manifestaggo deste Colendo-

Plenério, reiteramos nossos protestos da mais alta estima e considera-

BRUNO BENO GEHRKE

MDoPRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
AGUDO-RS.
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